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DESCRIÇÃO DO ANEXO: 

 
 

Como de Conhecimento notório, projetos de Parceria Público Privadas demonstram-se vantajosos, seguros e tecnicamente mais 

adequados às demandas públicas em virtude, dentre outros aspectos, da elaboração, fixação e acompanhamento de Indicadores de 

Desempenho do Concessionário do Serviço. 

 
Estes Indicadores de desempenho, como demonstrados a seguir, são ações e metas que o Concessionário deverá atingir mensalmente 

para composição de sua parcela de contraprestação remuneratória por parte do Concedente. Trocando em miúdos, são as atividades 

que o Concessionário precisa desenvolver ao longo de sua prestação de serviços e que representam, cada uma delas, percentuais de 

composição da remuneração que o mesmo receberá mensalmente. 

 
A planilha abaixo visa demonstrar de forma clara e descomplicada os indicadores de desempenho e seus respectivos percentuais para 

a composição da remuneração do parceiro privado, num contexto em que, após cada vistoria mensal, a comissão responsável avaliará 

o atendimento de cada indicador, manifestando-se pela parcela remuneratória a se pagar mês-a-mês. 

 
A comissão responsável pela medição mensal atestará nos termos da planilha abaixo, o atendimento aos indicadores de desempenho 

estipulados, sendo que para cada indicador não atendido, haverá decréscimo do percentual correspondente no quantum remuneratório 

a ser pago ao prestador de serviços.



 

 

 

Verificadoatendimentoaosindicadoresdedesempenhoaquiestabelecidosefixadoopercentualremuneratórioaserpagoaoprestador de 

serviços, o Concedente realizará o pagamento pertinente em conta específica do contrato, cuja abertura será um múnus da empresa 

vencedora docertame. 

 
Durante o período da construção e instalação da Usina Solar Fotovoltaica, em havendo sobras orçamentárias na rubrica atinente à 

Contribuição de Iluminação Pública, estas serão desafetadas e devidamente depositadas na conta do contrato, constituindo neste 

período, uma espécie de reserva financeira para eventualidades, o que traz mais segurança para o investimento, uma vez que nos 

primeiros doze meses não há previsão de faturamento em virtude de se tratar de fase pré-operação. 

 
O contrato de prestação de serviços, assim como o empreendimento serão assegurados através dos bens à disposição do 

empreendimento, da verba oriunda da Contribuição de Iluminação Pública e pelos mecanismos contratuais de ressarcimento do valor 

investido, juros e multas compensatórias em caso de rescisão contratual imotivada em período inferior ao término da vigência. 

 
Os indicadores de desempenho somarão até no máximo 20% da contraprestação prevista,sendo que em nenhuma hipótese,e 

matenção ao princípio da não s surpresa,haverá desconto remuneratório menorque 80% do previsto,salvo situação de descumprimento 

de cláusulas contratuais que poderão, inclusive, servir de motivação para rescisão do instrumento contratual.



 

 

PLANILHA DE INDICADORES DE DESEMPENHO – 20% TOTAL ATRIBUÍDO 
 

INDICADOR PERCENTUAL DO 

ITEM 

ATENDIDO PARCIALMENTE ATENDIDO 

(desconto de 50% do percentual atribuído 

ao item) 

NÃO ATENDIDO 

(desconto de 100% do percentual 

atribuído ao item) 

PERCENTUAL DE 

DESCONTO 

Produção Líquida de Energia 

Elétrica 

5%     

Capacidade de Produção em 

contraponto ao potencialprodutivo 

2%     

Funcionalidade dos equipamentos 2%     

Qualidade do produto comparado 

ao número de defeitos 

apresentados 

2%     

Manutenção Preventiva 2%     

Realização de Manutenção 

Periódica 

2%     

Tempo de resposta para correção 

de defeitos e ou apontamentos 

3%     

Ações Educativas e sócio 

ambientais realizadas nomês 

2%     
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